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Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO N2 23, DE 25 DE . NOVE?.1BRO DE 1.980 

"Autoriza a entronização de foto of,! 

cial do Presidente da República." 

FAÇO SABER Qlf.i,!; A CÃI.lARA rum~ICIPAL APROVOU E EU DOUTOR PAULO R.Q 

BERTO DE CARVALHO SC.AtlILLA, PRESIDENTE' NOS TEru.ms DO ARTIGO 

16 N. V. DO REGII.:ENTO INTERNO; PROLillLGO A SEGUINTE 

RESOLUQÃO: 

Artigo 12 - Fica a :t:esa da Câmara füuni -
cipal autorizada. a entronizar, em lugar vis!vel na Sala das 

Seseõea, a foto oficial do Presidente da República do Brasil , 

como forma justa de se homenagear pen:nanentemente o mais alto 

ma.nda~io deste Pa!s. 

Artigo 2º - As formas de entronização 

e o padrão da moldura serão estabelecidos por ato pr6prio da 

llesa da Câmara, dentro de 30 (trinta) dias a contar da. publ,! 

cação desta Resolução. 

- Esta Resolução entrará em 

Vigor na da.ta de sua 

cipal de Cruzeiro, aos vinte e cinco dias novembro 

de 1.980. 




